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Processo SEI n° 5.487/2025
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDLAI - SP

LEI N." 10.312, DE 06 DE MARCO DE 2025

Institui a Campanha de Conscientização e de Combate à
Meningite (janeiro).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 11 de
fevereiro de 2025, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1°. E instituída a Campanha de Conscientização e de Combate à

Meningite, a ser promovida pela sociedade civil organizada anualmente no mês de janeiro,
por meio de ações educativas com o intuito de conscientizar, prevenir e combater a doença.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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